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SELEÇÃO/2021 - CURSO DE MESTRADO EM EDUCAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  
 

RESULTADO DOS RECURSOS 
(por linha de pesquisa) 

Nº CANDIDATO LINHA 

RESULTADO 

1.  
LIARA REIS FERREIRA DA SILVA 
 

Educação e 
Espiritualidade 

 

INDEFERIDO  
O título de eleitor não foi apresentado, conforme 
exige o item 2, alínea “c”. 
 

2.  ELIZABETE LUIZ DA SILVA 

Educação e 
Linguagem 

 

DEFERIDO 
 

3.  ÉRICA CRISTINA SOARES DE MOURA 
Educação e 
Linguagem 

INDEFERIDO 
Após ,após reanálise confirmamos que a candidata: 
não atendeu ao item 2, alínea “c” do edital: não 
apresentou título de eleitor; não atendeu ao item 2, 
alínea “d” do edital; não apresentou o comprovante 
de conclusão de curso; não atendeu ao item 2, 
alínea “e” do edital; não apresentou o histórico 
escolar; não atendeu ao item “h” do edital. O 
arquivo do currículo não abriu. 

4.  
ERIKA CRISTINA LIMA DA SILVA 
SANTIAGO 

Educação e 
Linguagem 

 

INDEFERIDO  
Não atendeu ao item “h” do edital. Não apresentou 
o currículo lattes 
Conforme o item 1.5 do edital, “São de inteira e 
exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) as 
informações e os arquivos da documentação por 
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ele(a) enviados para a inscrição, os quais não 
poderão ser alterados ou complementados, em 
nenhuma hipótese ou a qualquer título.” 
 

5.  ETIENE MANGUEIRA DE LIMA MONTE 
Educação e 
Linguagem 

INDEFERIDO  
Não atendeu ao item 2, alínea “f” do edital. Não 
apresentou comprovante de pagamento. 
Conforme o item 1.5 do edital, “São de inteira e 
exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) as 
informações e os arquivos da documentação por 
ele(a) enviados para a inscrição, os quais não 
poderão ser alterados ou complementados, em 
nenhuma hipótese ou a qualquer título.” 
 

6.  GIVALDO JOSÉ DOS SANTOS 

Educação e 
Linguagem 

 

INDEFERIDO  
Não atendeu ao item 2, alínea “c” do edital. Não 
apresentou: certidão de quitação eleitoral; 
não atendeu ao item 2, alínea “f” do edital. 
Apresentou o comprovante de cadastro único 
cortado.  
Não atendeu ao item “h” do edital. Não apresentou 
o currículo lattes. 
Conforme o item 1.5 do edital, “São de inteira e 
exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) as 
informações e os arquivos da documentação por 
ele(a) enviados para a inscrição, os quais não 
poderão ser alterados ou complementados, em 
nenhuma hipótese ou a qualquer título.” 
 

7.  GRAZIELLE KETLEN DA SILVA FÉLIX 

Educação e 
Linguagem 

 

INDEFERIDO  
Não atendeu ao item 2, alínea “d” do edital. A 
declaração de provável concluinte informa que 
concluirá em 2020.1, mas não especifica que o 
será até o final de 2020, conforme exigido pelo 
edital. 
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Conforme o item 1.5 do edital, “São de inteira e 
exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) as 
informações e os arquivos da documentação por 
ele(a) enviados para a inscrição, os quais não 
poderão ser alterados ou complementados, em 
nenhuma hipótese ou a qualquer título.” 
 

8.  VERONICA SOBRAL ALMEIDA 
Educação e 
Linguagem 

DEFERIDO 

9.  
AÉCIA RODRIGUES DA SILVA 
CLEMENTE 

Formação de 
Professores e 

Prática Pedagógica 

DEFERIDO 

10.  ALDELINE MARIA DA SILVA 

Formação de 
Professores e 

Prática Pedagógica 

INDEFERIDO 
A candidata  teve a inscrição cancelada pois não 
enviou por email, a documentação, no prazo 
especificado,  conforme o item 1.3 do edital 

11.  CLEITIENE PESSÔA DOS SANTOS 

 
Formação de 
Professores e 

Prática Pedagógica 

 
INDEFERIDO  
Após reanálise identificamos que a candidata  não 
apresentou Cadastro Único, conforme o item 2, 
alínea “f” do edital.  
 

12.  
DANÚBIA CHARLENE DA SILVA 
PONTES RIBEIRO 

Formação de 
Professores e 

Prática Pedagógica 

INDEFERIDO  
Não atendeu ao item 2, alínea “c” do edital. Não 
apresentou certidão de quitação eleitoral. 
Conforme o item 1.5 do edital, “São de inteira e 
exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) as 
informações e os arquivos da documentação por 
ele(a) enviados para a inscrição, os quais não 
poderão ser alterados ou complementados, em 
nenhuma hipótese ou a qualquer título.” 

13.  GISELE MIRELLA DA SILVA BRAGA 

Formação de 
Professores e 

Prática Pedagógica 

INDEFERIDO  
Após reanálise identificamos que a candidata não 
apresentou Cadastro Único, conforme o item 2, 
alínea “f” do edital.  
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14.  

JOSE ALAN KARDECK AMARANTE 
SILVA 
 

Formação de 
Professores e 

Prática Pedagógica 

INDEFERIDO 
Não atendeu ao item 1.2 do edital:  enviou 
documentos após as 23h59 do dia 31/08/ 2020 

15.  
KARINA CANUTO RIBEIRO LESSA  
 

Formação de 
Professores e 

Prática Pedagógica 

INDEFERIDO 
Não atendeu ao item 1.2 do edital:  enviou 
documentos após as 23h59 do dia 31/08/ 2020 

16.  WEVERTON SOUZA DE OLIVEIRA 

Formação de 
Professores e 

Prática Pedagógica 
 

INDEFERIDO  
Apresentou Cadastro Único desatualizado, 
conforme exigido no item 2, alínea “f” do edital.  
 

17.  
ROBERTA DE ASSIS RIBEIRO 
 

Formação de 
Professores e 

Prática Pedagógica 

DEFERIDO 

18.  ANA CAROLINA ALVES DE LIMA 

Política Educacional, 
Planejamento e 

Gestão da Educação 

INDEFERIDO  
Não atendeu ao item 2, alínea “g” do edital, que 
prevê o limite máximo de 10 páginas de conteúdo. 

19.  FILIPI AUGUSTO BATINGA SIMÕES 

Política Educacional, 
Planejamento e 

Gestão da Educação 
 

INDEFERIDO  
Não apresentou título de eleitor, conforme o item 2, 
alínea “c” do edital.  
 

20.  
GEORGINA MEIRELLE SERAFIM DA 
SILVA REIS 

Política Educacional, 
Planejamento e 

Gestão da Educação 

INDEFERIDO  
Não atendeu ao item “h” do edital. Não apresentou 
currículo lattes 
Conforme o item 1.5 do edital, “São de inteira e 
exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) as 
informações e os arquivos da documentação por 
ele(a) enviados para a inscrição, os quais não 
poderão ser alterados ou complementados, em 
nenhuma hipótese ou a qualquer título.” 
 

21.  JAQUELINE INACIO DA SILVA 

Política Educacional, 
Planejamento e 

Gestão da Educação 

INDEFERIDO  
Não atendeu ao item 2, alínea “f” do edital. 
Cadastro único com situação não atualizada. 
Conforme o item 1.5 do edital, “São de inteira e 
exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) as 
informações e os arquivos da documentação por 
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ele(a) enviados para a inscrição, os quais não 
poderão ser alterados ou complementados, em 
nenhuma hipótese ou a qualquer título.” 
 

22.  
MARCELA PIRES BARBOSA 
 

Política Educacional, 
Planejamento e 

Gestão da Educação 

INDEFERIDO  
Não atendeu ao item 1.2 do edital:  enviou 
documentos após as 23h59 do dia 31/08/ 2020 

23.  MARCIA ANDRÉA COÊLHO DA MATA 

Política Educacional, 
Planejamento e 

Gestão da Educação 

DEFERIDO 

24.  
UILIANA QUÉZIA FRANÇA DE 
OLIVEIRA 

Subjetividades 
Coletivas, 

Movimentos Sociais 
e Educação Popular 

 

INDEFERIDO  
Não atendeu ao item 2, alínea “f” do edital. Não 
enviou comprovante de pagamento ou de isenção 
Conforme o item 1.5 do edital, “São de inteira e 
exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) as 
informações e os arquivos da documentação por 
ele(a) enviados para a inscrição, os quais não 
poderão ser alterados ou complementados, em 
nenhuma hipótese ou a qualquer título.” 
 
 

25.  HERIC FERNANDO PAZ DA SILVA 
Teoria e História da 

Educação 

INDEFERIDO  
Não apresentou título de eleitor, conforme o item 2, 
alínea “c” do edital.  
Conforme o item 1.5 do edital, “São de inteira e 
exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) as 
informações e os arquivos da documentação por 
ele(a) enviados para a inscrição, os quais não 
poderão ser alterados ou complementados, em 
nenhuma hipótese ou a qualquer título.” 
 


